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Drª PATRICIA CEZARJQ ... 

CONTRA TO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. 

Por este instrumento particular de contrato de honorários advoeatícios oo 
consultoria jurfdica, de um lado ADMINISTRAÇÃO DE COMPOSSUlDORES DO 

CONJUNTO HABITACIONAL. ASPIRANTE MEGA, CNPJ 28.803.869/0001-93, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, 2947, Vila Militar, Rio de Janeiro-RJ, neste ato 

representado pelo Presidente Sérgio José de Souza Junior - CPF: 121.474.997-65 

dor:i.i;antc simplesmente denomindo(a~ de CO:NTR.t\ TANTE, e, de outro bdo, DRª 

PATRICIA DOS SANTOS DA SILVA CEZÁRIO, brasileira, casa.da. ~.<;Jv<;>gada, 

inscrita na OAB/RJ soho nº 129,043, ~ Ç{>F/MF 069.845.457-06, com escritório situado 

@ Estrada do Pau Ferro 229, Pechincha, Jacarepaguá, Rio de Janeiro-RJ, doravante 

simplesmente denominada de CONTRATADA. 

Clálisula lª- DO OBJETO DO CONTRATO. 

O presente instrumento tem comQ qbjetQ a prestação de consultoria jurídica. As 

~#.vid_a_(j.es inclusas na prestação de serviço deste contrato são todas aquelas inerentes ao 

exercício da advocacia, assim como também orientar e acompanhar o CONTRATANTE 

a todos e qualquer atos e medidas necessárias junto a repartições públicas, da união, dos 

Estados e municípios, direta e indiretamente e estabelecimentos particulares. 

Cláusula Z"- DA REMUNERAÇÃO. 

Fica acordado entre as partes que os honorários a título da referente prestação de 

serviços será no valor de R$ 2.000,00( dois mil reais), que serão pagos através de 

depósito em conta corrente do Banco ltaú, agência~ 9286, conta corrente: 2119.3-0 .. 

As partes acordam que a sucumbência de. tQd.~ ~s ações, em que figura como 

parte à co,nttQ,@Il(~ ~ de propriedade da parte contratada. 

A contratada compromete-se a efetuar a arrecadação de seu INSS. 

CLÁUSLLA 3ª- DO REAJUSTE, DE l'RECO 

O preço estipulado na cláusula anterior será í\ çªda período do ano, contado a 

partida da data de. sua. -...ig~11,_cia, será reajustado pelo IGPM da FGV ou por outro índice 

oficial que venha a substituí-lo ou, pela média simples dos principais índices 

econômicos que apuram a inflação anual acumulada. ~ 

Qú-&" 
e-mail: cezário•dvogados@gmail.com 
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Drª PATRIC1IA CEZÁR/0 

l ' I AI ~l I I~ 4' - l l'~ IA!) t; DE~PE~A~ JllDl(ÃÃ.S E EXTRA-JtJDIClAlS. 
1 11'1.1.<1 ,u Jc-.pc'I.L.'\, cfetwJo1 pelo con1rotado. ligada'I direta ou indirclamc:nlc 

, ,im ,, ",,nirntu. 11k.l u1ndo-1C to tocop1a.,, emolumentos. ,,.iugens. Cll.St.n.s judiclaJs e exlrn

JUÚh.1.11~. Ckarlo u cMgo Jo cvntratanlé 

CL .\U\L L.,, , s•. UA n<;ENCIA 
< > pre,cnte contraio é firmaoo por prazo irxkterm1na<lo, passando a vigorar a partir llu 

data de <Jua U'JÍnalura 

Cl /\ l ,l lLA 6· - DA RF:crsÃO 
í) prc-.entc wnlra.to poderá ~r rescindido por qualquer umas das purtcs. mediante 

,wttlh . .s\:Jo u outra por cscri10 com prazo mínimo ~ 30 (trinl4) dias d@ antucooência .. 

f'C"ljah adtt a hipótese da pane denuciante optar por indenizura outro do valor 

com:ll)Ondente ao valor da pre!>tação dos serviços referente ao período. 

Ch\11,ul.1 -,,._ DO FORO 

A::. partes elegem o Foro desta Capital, para dirimir Judicia1 mc11te as 

i:lmtrO\ trnas increntc:s do presente contrato. 

I· usstm por l!Starem Justos e contratados ct.:mnam o presente, cm 2 (duas) vias de igual 

fomut, 100, lld Pf\!"e°'a das testemunhas abaixo: 

R 10 de Janeiro 0 1 de Agosto de 20 17. 
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